
Lei Ordinária nº 797/2004

"Crie o conselho Municipal de Cultura de Rio Verde de MT MS - FIc-RV e dá outras
providências"

O PREFEITO MUNICIPAi DE RIO VERDE DE MATO GROSSO, Estado de Mato Grosso do Sul, faz sàber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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